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R E T I F I C A Ç Ã O  Nº 02 

E D I T A L  D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 005/2016 
ANEXO I 

 

 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA a retificação do Anexo I do Edital de Abertura nº 005/2016 do Concurso Público, como segue: 

 
Art. 1º - Fica retificado o Anexo I do Edital de Abertura como segue: 
 
ONDE SE LÊ: 

 

CARGO 107 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Requisitos: Ensino Superior no curso de Medicina. 

Especialização e residência na área de Clinica Geral em instituição credenciada de saúde e Registro no Conselho 
da Categoria. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: 

 Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina geral; 

 Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, realizando 
tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública. 

Descrição Detalhada: 

1. Prestar atendimento médico ambulatorial, executando as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta e prescrição em 
documentos internos, emitindo receita para o paciente e encaminhando quando necessário. 

2. Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas e procedimentos na unidade de saúde 
e, quando necessário, no domicílio e/ou espaços comunitários (escolas, associações, dentre outros), 
procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 
assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 

3. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de 
morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

4. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de 
estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 

5. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
6. Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a sistematização e 

melhoria da qualidade de ações de saúde; 
7. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
8. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 
9. Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
10. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
11. Preencher e assinar declaração de óbito; 
12. Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 

visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 
13. Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-

atendimento; 
14. Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 

como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 
15. Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do 

seu local de trabalho; 
16. Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 
17. Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento 

e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 
18. Executar suas atividades atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto atendimento 

estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 

19. Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária 
por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
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estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente 
com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 

20. Fazer avaliação e emitir declaração de aptidão física para prática de esportes; 
21. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
22. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
23. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
24. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; 
25. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento (preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos 

estabelecidos pela SMS e chefia imediata; 
26. Executar outras tarefas correlatas ao cargo em prol da eficiência de sua área profissional e do serviço 

público. 

 
LEIA-SE: 

 

CARGO 107 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Requisitos: Ensino Superior no curso de Medicina e Registro no Conselho da Categoria. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: 

 Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina geral; 

 Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, realizando 
tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública. 

     Descrição Detalhada: 

1. Prestar atendimento médico ambulatorial, executando as ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, examinando pacientes, solicitando e 
interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta e 
prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e encaminhando quando necessário. 

2. Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas e procedimentos na unidade de 
saúde e, quando necessário, no domicílio e/ou espaços comunitários (escolas, associações, dentre outros), 
procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 
assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 

3. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de 
morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

4. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de 
estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 

5. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
6. Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a sistematização e 

melhoria da qualidade de ações de saúde; 
7. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
8. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 
9. Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
10. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
11. Preencher e assinar declaração de óbito; 
12. Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 

visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 
13. Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-

atendimento; 
14. Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 

como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 
15. Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo 

do seu local de trabalho; 
16. Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que 

couber; 
17. Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento 

e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 
18. Executar suas atividades atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto atendimento 

estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 
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19. Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária 
por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente 
com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 

20. Fazer avaliação e emitir declaração de aptidão física para prática de esportes; 
21. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
22. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
23. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
24. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; 
25. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento (preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos 

estabelecidos pela SMS e chefia imediata; 
26. Executar outras tarefas correlatas ao cargo em prol da eficiência de sua área profissional e do serviço 

público. 
Atribuições do cargo de Médico Clínico Geral para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família – ESF: 

     Descrição Sintética: 

 Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo. 
     Descrição Detalhada: 

1. Realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública;  
2. Prestar atendimento médico e ambulatorial;  
3. Examinar pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e acompanhar a evolução;  
4. Realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório especializado; 
5. Registrar a consulta em documentos próprios;  
6. Encaminhar a tratamento específico, quando necessário;  
7. Executar atividades médico-sanitarista; 
8. Exercer atividades clínicas;  
9. Proceder a cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme 

sua área de atuação; 
10. Acompanhar pré e pós-operatório de paciente para procedimentos na especialidade; 
11. Avaliação especializada de pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra especialidade; 
12. Dar pareceres médicos da especialidade; 
13. Participar em auditorias, sindicâncias médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da 

especialidade, sempre que solicitado; 
14. Elaborar documentos técnicos relativos à especialidade; 
15. Participar de atividades didáticas na área da especialidade; 
16. Identificar prioridades para implantação de programas; 
17. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 
18. Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes de saúde; 
19. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência; 
20. Desenvolver ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 
21. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área; 
22. Analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, 

para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
23. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas;  
24. Participar de estudos de casos, estabelecendo planos de  trabalho, visando prestar assistência integral ao 

indivíduo; 
25. Participar na elaboração e adequação de programas, normas, rotinas, para a sistematização e melhoria da 

qualidade de ações de saúde; 
26. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas;  
27. Realizar exames em peças operatórias ou de necrópsias para fins de diagnósticos;  
28. Assinar declaração de óbito;  
29. Realizar auditorias em contas médicas. 
30. Identificar prioridades para implantação de programas; 
31. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 
32. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência. 
33. Participar de junta médica avaliando capacidade,  condições de saúde  laudo para admissão, concessão de 

licenças, aposentadorias, reabilitações etc. e  outras que se fizerem necessárias;  
34. Sugerir medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; 
35. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
36. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
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serviço ou em aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 

37. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  

38.  Executar outras tarefas correlatas ao cargo em prol da eficiência de sua área profissional e do serviço 
público. 

 
 
ONDE SE LÊ: 

 

CARGO 901 MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF 

Requisitos: Ensino Superior no curso de Medicina. 

Especialização e residência na área de Clinica Geral em instituição credenciada de saúde e Registro no Conselho 
da Categoria. 

Atribuições:  
Descrição Sintética: 

 Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo. 
Descrição detalhada: 

1. Realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública;  
2. Prestar atendimento médico e ambulatorial;  
3. Examinar pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e acompanhar a evolução;  
4. Realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório especializado; 
5. Registrar a consulta em documentos próprios;  
6. Encaminhar a tratamento específico, quando necessário;  
7. Executar atividades médico-sanitarista; 
8. Exercer atividades clínicas;  
9. Proceder a cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme 

sua área de atuação; 
10. Acompanhar pré e pós-operatório de paciente para procedimentos na especialidade; 
11. Avaliação especializada de pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra especialidade; 
12. Dar pareceres médicos da especialidade; 
13. Participar em auditorias, sindicâncias médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da 

especialidade, sempre que solicitado; 
14. Elaborar documentos técnicos relativos à especialidade; 
15. Participar de atividades didáticas na área da especialidade; 
16. Identificar prioridades para implantação de programas; 
17. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 
18. Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes de saúde; 
19. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência; 
20. Desenvolver ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 
21. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área; 
22. Analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, 

para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
23. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas;  
24. Participar de estudos de casos, estabelecendo planos de  trabalho, visando prestar assistência integral ao 

indivíduo; 
25. Participar na elaboração e adequação de programas, normas, rotinas,  para a  sistematização e melhoria da 

qualidade de ações de saúde; 
26. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas;  
27. Realizar exames em peças operatórias ou de necrópsias para fins de diagnósticos;  
28. Assinar declaração de óbito;  
29. Realizar auditorias em contas médicas. 
30. Identificar prioridades para implantação de programas; 
31. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 
32. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência. 
33. Participar de junta médica avaliando capacidade,  condições de saúde  laudo para admissão, concessão de 

licenças, aposentadorias, reabilitações etc. e  outras que se fizerem necessárias;  
34. Sugerir medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; 
35. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
36. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
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serviço ou em aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 

37. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

38. Executar outras tarefas correlatas ao cargo em prol da eficiência de sua área profissional e do serviço 
público. 

 
LEIA-SE: 

 

CARGO 901 MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF 

Requisitos: Ensino Superior no curso de Medicina e Registro no Conselho da Categoria. 

Atribuições:  
Descrição Sintética: 

 Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo. 
Descrição detalhada: 

1. Realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública;  
2. Prestar atendimento médico e ambulatorial;  
3. Examinar pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e acompanhar a evolução;  
4. Realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório especializado; 
5. Registrar a consulta em documentos próprios;  
6. Encaminhar a tratamento específico, quando necessário;  
7. Executar atividades médico-sanitarista; 
8. Exercer atividades clínicas;  
9. Proceder a cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme 

sua área de atuação; 
10. Acompanhar pré e pós-operatório de paciente para procedimentos na especialidade; 
11. Avaliação especializada de pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra especialidade; 
12. Dar pareceres médicos da especialidade; 
13. Participar em auditorias, sindicâncias médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da 

especialidade, sempre que solicitado; 
14. Elaborar documentos técnicos relativos à especialidade; 
15. Participar de atividades didáticas na área da especialidade; 
16. Identificar prioridades para implantação de programas; 
17. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 
18. Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes de saúde; 
19. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência; 
20. Desenvolver ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 
21. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área; 
22. Analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, 

para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
23. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas;  
24. Participar de estudos de casos, estabelecendo planos de  trabalho, visando prestar assistência integral ao 

indivíduo; 
25. Participar na elaboração e adequação de programas, normas, rotinas,  para a  sistematização e melhoria da 

qualidade de ações de saúde; 
26. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas;  
27. Realizar exames em peças operatórias ou de necrópsias para fins de diagnósticos;  
28. Assinar declaração de óbito;  
29. Realizar auditorias em contas médicas. 
30. Identificar prioridades para implantação de programas; 
31. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 
32. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência. 
33. Participar de junta médica avaliando capacidade,  condições de saúde  laudo para admissão, concessão de 

licenças, aposentadorias, reabilitações etc. e  outras que se fizerem necessárias;  
34. Sugerir medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; 
35. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
36. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou em aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 

37. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

 
  

 

 
Rua: Padre Vitoriano Valente, 540 - CX. Postal, 31 - CEP 86.200-000 

Fone: (043) 3178- 8454     - CNPJ - 76.244.961/0001-03 
 IBIPORÃ – PARANÁ 

particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

38. Executar outras tarefas correlatas ao cargo em prol da eficiência de sua área profissional e do serviço 
público. 

 
 

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Ibiporã/PR, 19 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 
 


